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Data da 
Apresentação: 

26/03/2020 

 

Ementa: Define como atividades essenciais não sujeitas a suspensão ou 
interrupção por decreto, os serviços prestados por lanchonetes, 

restaurantes, hotéis, pousadas,  borracharias e oficinas 
mecânicas estabelecidas às margens das rodovias federais e 
estaduais.   

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 

Despacho: 
Às Comissões de  

Seguridade Social e Família;  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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